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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Estado de São Paulo

cARLos EDUARDO ARANHA DE ALBUQUEReUE, prefeito Municipal de santa
Cruz da Conceição, no uso de suas atribuiçôes legais,

Artigo 10 -
falecimento do
Conceição.

Fica decretado luto Oficial no MunicÍpio, por três (03) dias, pelo
Sr. Euclides Tambolini, ex-Prefeito Municipal de Santa Cruz da

Parágrafo Único - Durante o período de luto oficial, as Bandeiras Nacional,
Estadual e Municipal deverão ser hasteadas a meio-mastro.

h*^ DE ALBUQUERQUECARL
PREFEITO MUNICIPAL

iá rio

Zaguetti

CN PJ n' 44.75 1.72 5/000 I -97
Rua I erealor Juvenol Leme Moutào,770 - l9-3567.920A - CEP I3ó25-043

Public

d Gabinete

ICIA ldo Município de Santa Cruz da Conceição

DECRETO NO 2544 DE 15 DE MARÇO DE 2023.

Decreta luto oficial por três dias no
Mu n icípio.

DECRETA:

Artigo 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 15 de março de 2023.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quarta-feira, 15 de março de 2023 Ano VIII | Edição nº 1175 Página 3 de 5

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 028, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Designa servidores municipais como Gestor e

Responsável Técnico para Execução de Convênio com

a  Secretaria Estadual de Governo e Relações

Institucionais para Execução de Recapeamento

asfáltico nas Ruas Rosas, Primavera, Vereador Carlos

Albers Júnior, Hortênsías e Rua Petúnias.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1°- Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sem

prejuízo de seus direitos e vantagens, para a execução das atividades previstas no convênio

"Execução de Recapeamento asfáltico nas Ruas Rosas, Primavera, Vereador Carlos Albers

Júnior, Hortènsias e Rua Petúnias", celebrado com a Secretaria Estadual de Governo e Relações

Institucionais:

1- Ronaldo Tavares de Araújo, Engenheiro Agrônomo Municipal, CREA/SP 5060571857

e Gestor do Convênio;

2- Pedro Figueiredo de Lima, Engenheiro Civil Municipal CREA/SP 5069543194 e

Responsável Técnico do Convênio.

ARTIGO 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO ARANHA Assinado de forma digital por
p.p CARLOS EDUARDO ARANHA DE
^  ALBÜQUERQUE:30822066890
ALBÜQUERQÜE:30822066890 Dados: 2023.03.09 13:41:07 -03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 029, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Designa servidores municipais como Gestor e

Responsável Técnico para Execução de Convênio com

a Secretaria Estadual de Governo e Relações

Institucionais para Execução de Obras de

substituições das lâmpadas a vapor de sódio para

instalações de luminárias em leds nos postes públicos

em ruas do município de Santa Cruz da Conceição.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

ARTIGO 1°- Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sem

prejuízo de seus direitos e vantagens, para a execução das atividades previstas no convênio

"Obras de substituições das lâmpadas a vapor de sódio para instalações de luminárias em leós

nos postes públicos em ruas do municipio de Santa Cruz da Conceição", celebrado com a

Secretaria Estadual de Governo e Relações Institucionais:

1- Ronaldo Tavares de Araújo, Engenheiro Agrônomo Municipal, CREA/SP 5060571857

e Gestor do Convênio;

2- Pedro Figueiredo de Lima, Engenheiro Civil Municipal CREA/SP 5069543194 e

Responsável Técnico do Convênio.

ARTIGO 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO ARANHA Assinado de forma digital por CARLOS
EDUARDO ARANHA DE

ALBUQUERQUE:30822066890
ALBUQUERQUE:30822066890 Dados: 2023.03.09 13:41-33 -03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA 030, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Designa servidores municipais como Gestor e

Responsável Técnico para Execução de Convênio com

a Secretaria Estadual de Governo e Relações

Institucionais para Execução de Implantação de

estrutura urbana no Distrito Industriai (asfaltamento,

guias e sarjetas) do município de Santa Cruz da

Conceição.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

ARTIGO U- Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sem

prejuízo de seus direitos e vantagens, para a execução das atividades previstas no convênio

"Implantação de estrutura urbana no Distrito Industrial (asfaltamento, guias e sarjetas) do

município de Santa Cruz da Conceição", celebrado com a Secretaria Estadual de Governo e

Relações Institucionais:

1- Ronaldo Tavares de Araújo, Engenheiro Agrônomo Municipal. CREA/SP 5060571857

e Gestor do Convênio;

2- Pedro Figueiredo de Lima, Engenheiro Civil Municipal CREA/SP 5069543194 e

Responsável Técnico do Convênio.

ARTIGO 2"- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO ARANHA Assinado de forma digital por CARLOS
rsr EDUARDO ARANHA DE

ALBUQUERQUE:30822066890
ALBUQÜERQUE:30822066890 Dados: 2023.03.09 13:41:S6-03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL
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